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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 013/2026. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO MG 

(Processo Administrativo n.°036/2026) 

 

 

OBJETO 

Dispensa de licitação para contratação de empresa especializada para a elaboração do 

Plano Municipal de Habitação de Interesse Social (PMHIS) do município de Toledo, 

Minas Gerais. 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

 

R$ 7.733,33 (sete mil e setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

 

 

DATA DA SESSÃO  

De 28/04/2026 

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08h até 12h  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 013/2026. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO MG 

(Processo Administrativo n.°036/2026) 

 

Torna-se público que o Município de Toledo MG, por meio do setor de Compras e Licitações, realizará Dispensa 

Eletrônica cujo objeto é: Dispensa de licitação para contratação de empresa especializada 
para a elaboração do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social (PMHIS) do 
município de Toledo, Minas Gerais, com critério de menor preço na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 

legislação aplicável. Data da sessão: 28/04/2026. Horário da Fase de Lances: 08h00min às 12h00min. Retirada 

do termo de referência através do email licitacaotoledomg@gmail.com. Toledo MG, 22 de abril de 2026. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 

dispensa de licitação de Dispensa de licitação para contratação de empresa especializada 
para a elaboração do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social (PMHIS) do 
município de Toledo, Minas Gerais, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.1. A contratação será dividida em lote único, conforme tabela constante abaixo. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UN VALOR 

TOTAL 

Contratação de 
empresa 
especializada para a 
elaboração do Plano 
Municipal de 
Habitação de 
Interesse Social 
(PMHIS) do município 
de Toledo, Minas 
Gerais 

UN 1 R$ 

7.733,33 

R$ 

7.733,33 

 

mailto:licitacaotoledomg@gmail.com
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1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações 

do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 
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2.1.Com fundamento no artigo 176, II, da Lei 14.333 – 2021 a dispensa não será 

eletrônica considerando que Município de Toledo MG se enquadra na exceção presente no 

dispositivo em questão.   A participação na presente dispensa se dará mediante envio de 

documentação via e-mail: licitacaotoledomg@gmail.com mediante confirmação do 

recebimento pela contratante. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; f) pessoa física ou jurídica que, nos 

5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

3. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA:  

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por e-mail, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, no horário das 08h00min as 12h00min, para que as 

licitantes ofereçam em oportunidade única um lance de proposta, sendo o menor valor o 

vencedor.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar 

os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la 

ou modificá-la;  

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também enviará às 

seguintes declarações que podem ser feitas em documento único:  
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3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de propostas e de lances, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível 

ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 

ata do procedimento da dispensa. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio, de documentos 

complementares. 

4.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os 

valores adequados à proposta vencedora. 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
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4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 

4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 



Endereço: RUA PAPA JOÃO PAULO II, 870, JD DO LAGO, TOLEDO – MG . CEP 37630 000 

- 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO 
- Estado de Minas Gerais – 

 
  

 

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que:  

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 

o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 

acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

4.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

4.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

4.9.  rros no preenc imento da planil a n o constituem moti o para a 

desclassifica  o da proposta    planil a poder   ser a ustada pelo fornecedor  no pra o 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

4.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

4.11. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
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5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado.. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 

Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data 

de seu recebimento.  

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. Será divulgado no Diário Oficial Estadual o extrato de todos os atos do 

procedimento. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.3. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

8.2.4. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

8.2.5. ANEXO II - Termo de Referência; 

8.2.6. ANEXO III – ETP; 

8.2.7. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato; 

 

Toledo MG, 22 de abril de 2026. 

 

MARIA DE FATIMA BARROS 

Secretária de Ass. Social 

 

ZILDO ALEXANDRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 

2012. 

1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.9 no caso de exercício de atividade de ............: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) 

n° ........ 

 

1.10  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
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inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por 

extenso, se o caso), em plena validade; 

4.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, 
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mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado.  

4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.2.1.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 2 anos na 

prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não 

havendo obrigatoriedade de os 2  anos serem ininterruptos. 

4.2.1.5 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.2.1.6 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, a uma única contratação. 

4.2.1.7 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foram prestados os serviços. 

4.3 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 

4.3.2 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este 

subitem deverão participar da execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos 

do 67, §6º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração. 

4.4 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

4.4.1 Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista 

no Termo de Referência. 

4.5. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte 

documentação complementar: 

4.6.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

4.6.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

4.6.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  
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4.6.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

4.6.5  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

4.6.6  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da dispensa; 

4.6.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO 

Processo Administrativo 

Nº: 

036 / 2026 

Modalidade: Dispensa de Licitação – Razão do Baixo Valor (Art. 75, II, da Lei nº 

14.133/2021) 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a elaboração do Plano 

Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS do Município de 

Toledo, Minas Gerais. 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS / Município de 

Toledo – MG 

Responsável: Maria Fatima de Barros – Secretária Municipal de Assistência Social 

E-mail / Contato: licitacaotoledomg@gmail.com 

Valor Estimado: R$ 7.733,33 (sete mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e três 

centavos) 

Base Legal: Lei nº 14.133/2021; IN SEGES/ME nº 58/2022; IN SEGES/ME nº 

65/2021 

 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em planejamento habitacional para 

a elaboração do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS do Município de Toledo, Estado de Minas 

Gerais, conforme as diretrizes do Ministério das Cidades e a legislação vigente, compreendendo a entrega dos seguintes 

produtos: 

• Produto 1 – Proposta Metodológica; 

• Produto 2 – Diagnóstico do Setor Habitacional; 

• Produto 3 – Estratégias de Ação. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

O Município de Toledo/MG, com população estimada de 7.214 habitantes (Censo IBGE 2022), apresenta demandas 

habitacionais crescentes que requerem planejamento estratégico, sistemático e participativo. 

A ausência de um Plano Municipal de Habitação de Interesse Social (PMHIS) atualizado impede a plena articulação das 

políticas públicas locais, a captação de recursos federais e estaduais, e a implementação eficaz de ações voltadas à redução 

do déficit habitacional e à regularização fundiária. 

A elaboração do PMHIS se fundamenta nos seguintes objetivos: 

• Diagnosticar a situação habitacional do município, identificando o déficit habitacional quantitativo e qualitativo; 

• Estabelecer diretrizes, objetivos e metas para a política habitacional local; 

• Definir prioridades e soluções habitacionais adequadas à realidade do Município; 

• Subsidiar a formulação de programas, projetos e ações habitacionais; 
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• Atender aos requisitos legais e técnicos para acesso a recursos e programas dos governos federal e estadual na área 

de habitação de interesse social. 

A contratação de empresa externa justifica-se pela complexidade técnica e metodológica inerente à elaboração do PMHIS, 

pela necessidade de expertise especializada não disponível na estrutura interna da administração municipal, pela exigência 

de processos participativos e de mobilização social amplos, e pela necessidade de conformidade com as diretrizes do 

Ministério das Cidades, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar – ETP nº ETP-SMAS-TOLEDO-MG-2025-001. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

3.1. Produto 1 – Proposta Metodológica  

• Estruturação detalhada das etapas subsequentes do Plano; 

• Definição clara dos procedimentos a serem adotados e dos conteúdos a serem desenvolvidos; 

• Elaboração de plano de pactuação e mobilização social, garantindo a participação da comunidade e dos atores 

locais; 

• Constituição e capacitação da equipe coordenadora do PMHIS no Município. 

3.2. Produto 2 – Diagnóstico do Setor Habitacional  

• Levantamento e análise do déficit habitacional quantitativo e qualitativo do Município; 

• Identificação e caracterização dos assentamentos precários existentes, abordando aspectos urbanísticos, ambientais, 

sociais e fundiários; 

• Estimativa da evolução das necessidades habitacionais futuras; 

• Dimensionamento dos recursos humanos, técnicos e financeiros necessários. 

3.3. Produto 3 – Estratégias de Ação  

• Definição de diretrizes e objetivos para a política local de habitação de interesse social; 

• Proposição de linhas programáticas e ações específicas para as demandas identificadas; 

• Estabelecimento de metas com prazos definidos e indicadores de monitoramento; 

• Identificação das fontes de recursos existentes e potenciais para a implementação das ações. 

3.4. Requisitos Adicionais 

• Considerar as especificidades de Toledo, incluindo a demanda por regularização fundiária e habitação rural/urbana 

de interesse social; 

• O PMHIS deverá ser compatível com o Plano Diretor Municipal e demais instrumentos de planejamento urbano e 

ambiental vigentes; 

• Realização de audiências públicas e processos participativos com a comunidade local. 

 

4. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

A estimativa do valor da contratação foi obtida mediante pesquisa de preços junto a empresas especializadas do setor, em 

conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021, conforme 

demonstrado a seguir: 

Nº Empresa / Fornecedor Modalidade Valor Cotado (R$) 

1 Empresa A Cotação de Preços R$ 9.200,00 

2 Empresa B Cotação de Preços R$ 5.000,00 

3 Empresa C Cotação de Preços R$ 9.000,00 

Média Aritmética das Cotações (Valor Estimado da Contratação): R$ 7.733,33 
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Memória de cálculo: (R$ 9.200,00 + R$ 5.000,00 + R$ 9.000,00) ÷ 3 = R$ 7.733,33 

O valor estimado de R$ 7.733,33 (sete mil, setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) representa a média 

aritmética das três propostas recebidas, adotada como referência para fins de planejamento orçamentário, nos termos da 

legislação vigente. 

 

5. DO PRAZO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Etapa / Produto Atividades Principais Prazo 

Produto 1 – Proposta 

Metodológica 

Estruturação do plano, constituição da equipe, 

mobilização social 

Produto 2 – Diagnóstico Levantamento de dados, análise do déficit, 

caracterização de assentamentos 

Produto 3 – Estratégias de Ação Diretrizes, metas, linhas programáticas, fontes 

de recursos 

PRAZO TOTAL ESTIMADO 45 DIAS  

 

5.1. Os prazos contarão a partir da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, não podendo a empresa contratada 

alegar desconhecimento. 

5.2. Os produtos deverão ser entregues de forma completa e em conformidade com as especificações deste Termo de 

Referência, não sendo admitida entrega parcial sem anuência prévia da Administração. 

5.3. Local de entrega: Sede da Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, Toledo – MG, CEP 37.630-000, ou em 

endereço indicado pela Secretaria requisitante. 

5.4. Os produtos deverão ser entregues em formato digital (PDF e editável) e físico (2 vias impressas e encadernadas), 

quando aplicável. 

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

6.1. Nos termos do art. 75, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, será promovida a publicação de aviso de contratação direta pelo 

prazo mínimo de três dias úteis, permitindo o recebimento de eventuais propostas adicionais. Caso sejam apresentadas 

ofertas mais vantajosas, a Administração Municipal procederá à análise técnica e econômica de cada uma, observando os 

critérios de razoabilidade, exequibilidade e conformidade com o objeto. 

6.2. A proposta somente será considerada aceitável se atender integralmente às especificações técnicas deste Termo de 

Referência e ao Estudo Técnico Preliminar – ETP nº ETP-SMAS-TOLEDO-MG-2025-001. 

6.3. A aceitabilidade também dependerá da verificação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária do fornecedor, 

conforme exigido pelo art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, bem como da capacidade técnica e idoneidade comercial da 

empresa contratada. 

6.4. O preço final será considerado aceitável quando demonstrar vantajosidade para a Administração Pública, conforme art. 

23, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, e quando o valor global não ultrapassar o limite máximo obtido a partir da média 

ponderada das propostas apresentadas na pesquisa de mercado. 

6.5. O julgamento será feito pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, vinculado ao recebimento e à aprovação de cada produto entregue, 

conforme cronograma abaixo: 

• Produto 1 – Proposta Metodológica: 25% do valor total contratado; 
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• Produto 2 – Diagnóstico do Setor Habitacional: 40% do valor total contratado; 

• Produto 3 – Estratégias de Ação: 35% do valor total contratado. 

7.2. Pela execução do objeto, a PREFEITURA efetuará os pagamentos à contratada, em até 30 (trinta) dias úteis, mediante 

apresentação de nota fiscal, aceite do Departamento solicitante e do setor de contabilidade. 

7.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em desacordo com a autorização 

emitida pelo Departamento solicitante. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em até 15 (quinze) dias úteis após a data de sua reapresentação válida. 

7.4. Deverá constar na Nota Fiscal o número do contrato e a descrição do produto entregue. 

 

8. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Os serviços deverão ser prestados em perfeita harmonia com as definições deste Termo de Referência, do DFD e do 

ETP. Correrão por conta da contratada todas as despesas de deslocamento, diárias, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da execução dos serviços. 

• Executar os serviços com profissionalismo, eficiência e dentro dos prazos estabelecidos; 

• Manter equipe técnica qualificada durante toda a execução contratual; 

• Realizar as audiências públicas e processos participativos previstos no escopo; 

• Comunicar ao gestor do contrato, por escrito, qualquer fato que possa comprometer o cumprimento do objeto; 

• Aceitar acréscimos ou supressões de até 25% do valor contratual, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

• Entregar os produtos finais em formato digital (PDF e editável) e físico, quando solicitado; 

• Guardar sigilo sobre as informações obtidas durante a execução dos serviços; 

• Não subcontratar total ou parcialmente o objeto contratado sem prévia autorização da Administração. 

8.2. A empresa contratada responderá integralmente por eventuais danos causados à Administração Pública ou a terceiros 

em decorrência de falhas na execução dos serviços, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da 

responsabilidade civil, administrativa e penal cabível. 

 

9. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

• Registro comercial, no caso de empresa individual; 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais; 

• Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

• Decreto de autorização e ato de registro, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e a 

atividade assim o exigir. 

 

10. DA PROVA DE REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) e documento 

pessoal dos sócios; 

• Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou 

Positiva com Efeitos de Negativa relativa a tributos mobiliários; 

• Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com 

Efeito de Negativa, relativamente aos débitos inscritos em dívida ativa; 

• Prova de regularidade de débitos do FGTS (CRF – Fundo de Garantia de Tempo de Serviço); 

• Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão 

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. A empresa licitante deverá comprovar capacidade técnica e experiência em consultoria e planejamento habitacional, 

mediante apresentação de: 

• Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de serviços compatíveis em características e quantidades com o objeto desta contratação, especialmente 

relacionados à elaboração de Planos Municipais de Habitação de Interesse Social – PMHIS ou instrumentos 

similares de planejamento habitacional; 

 

12. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

• Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede do proponente, com prazo de 

validade em vigor (inexistindo prazo de validade na referida certidão, será aceita aquela cuja expedição não 

ultrapasse 90 (noventa) dias da data de abertura dos envelopes de habilitação). 

 

13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A presente contratação encontra-se devidamente compatível com o planejamento orçamentário e financeiro da 

Administração Municipal, observando os princípios da legalidade, eficiência e responsabilidade fiscal. 

Os recursos financeiros destinados à execução desta despesa estão previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente, em 

dotação específica da unidade gestora responsável pela habitação de interesse social e planejamento urbano, o que assegura 

a adequação orçamentária e a suficiência de recursos para custear a contratação, conforme dispõe o art. 18, inciso VIII, da 

Lei nº 14.133/2021. 

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00.2.10.00.16.244.0014.1.0016 

Antes da formalização do contrato, será providenciada a emissão da nota de reserva orçamentária no sistema contábil 

municipal, garantindo o prévio empenho da despesa, nos termos do artigo 60 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

14. DA GESTÃO DO CONTRATO 

Fiscal do Contrato: Maria de Fatima Barros 

Gestor do Contrato: Reginaldo Antônio Pinto 

 

O contrato advindo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, anotando no histórico de gerenciamento todas as 

ocorrências relacionadas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, nos termos do art. 117 da Lei 

nº 14.133/2021. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução, determinando prazo para regularização. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que justificaram a 

contratação. 

 

15. DA PUBLICIDADE 

O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios de Minas Gerais. A CONTRATADA 

deverá declarar que está ciente de que a íntegra do contrato, bem como de eventual Termo Aditivo, será publicada no Portal 

da Transparência da Prefeitura Municipal e que tal publicação não fere nenhum dispositivo da Lei Federal nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD). 

 

16. DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

As partes deverão observar todas as disposições das regras anticorrupção em vigor no Brasil, em especial as previsões da 
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Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e do Decreto Federal nº 8.420/2015. 

Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja 

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras que constituam prática ilegal ou de 

corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto do contrato. 

Qualquer descumprimento das regras de integridade mencionadas ensejará a resolução imediata do contrato, apenas por 

meio de notificação extrajudicial, sem prejuízo de eventual pagamento de indenização. 

 

Toledo – MG, 22 de abril de 2026. 

 

 

_______________________________________________ 

Maria Fatima de Barros 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Município de Toledo – Minas Gerais 

 

 

EQUIPE DE APOIO 
_______________________________________________ 

Pamela Wohlers da Silva 
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ANEXO IV – ETP 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

(ETP) 

 

IDENTIFICAÇÃO DO DOCUMENTO 

Número do ETP ETP-SMAS-TOLEDO-MG-2025-001 

Data de Elaboração Toledo, Minas Gerais, 17/04/2026 

Órgão Requisitante 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS / Município de 

Toledo – MG 

Responsável Maria Fatima de Barros – Secretária Municipal de Assistência Social 

E-mail / Contato licitacaotoledomg@gmail.com 

Base Legal Lei nº 14.133/2021 – Art. 18; IN SEGES/ME nº 58/2022 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para a elaboração do Plano Municipal de Habitação de Interesse 

Social (PMHIS) do Município de Toledo, Minas Gerais, conforme diretrizes do Ministério das Cidades e 

legislação vigente, incluindo a entrega dos Produtos 1 (Proposta Metodológica), Produto 2 (Diagnóstico 

do Setor Habitacional) e Produto 3 (Estratégias de Ação). 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

O Município de Toledo/MG, com população estimada de 7.214 habitantes (Censo IBGE 2022), localizado no estado de 

Minas Gerais, apresenta demandas habitacionais crescentes que requerem um planejamento estratégico, sistemático e 

participativo. 

A ausência de um Plano Municipal de Habitação de Interesse Social (PMHIS) atualizado impede a plena articulação das 

políticas públicas locais, a captação de recursos federais e estaduais, e a implementação eficaz de ações voltadas à redução 

do déficit habitacional e à regularização fundiária. 

A elaboração do PMHIS fundamenta-se nos seguintes objetivos: 

• Diagnosticar a situação habitacional do município, identificando o déficit habitacional quantitativo e qualitativo; 

• Estabelecer diretrizes, objetivos e metas para a política habitacional local; 

• Definir prioridades e soluções habitacionais adequadas à realidade do Município; 

• Subsidiar a formulação de programas, projetos e ações habitacionais; 

• Atender aos requisitos legais e técnicos para acesso a recursos e programas dos governos federal e estadual na área 

de habitação de interesse social. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A empresa a ser contratada deverá comprovar capacidade técnica e experiência em consultoria e planejamento habitacional, 

atendendo às diretrizes do Ministério das Cidades e demais legislações pertinentes. Os serviços contemplarão as seguintes 

etapas e produtos: 

3.1. Produto 1 – Proposta Metodológica 

• Estruturação detalhada das etapas subsequentes do Plano; 

• Definição clara dos procedimentos a serem adotados e dos conteúdos a serem desenvolvidos; 

• Elaboração de um plano de pactuação e mobilização social, garantindo a participação da comunidade e dos atores 

locais; 

• Constituição e capacitação da equipe coordenadora do PMHIS no Município. 

3.2. Produto 2 – Diagnóstico do Setor Habitacional 

• Levantamento e análise do déficit habitacional quantitativo e qualitativo do Município; 

• Identificação e caracterização dos assentamentos precários existentes, abordando aspectos urbanísticos, ambientais, 

sociais e fundiários; 

• Estimativa da evolução das necessidades habitacionais futuras; 

• Dimensionamento dos recursos humanos, técnicos e financeiros necessários. 

3.3. Produto 3 – Estratégias de Ação 

• Definição de diretrizes e objetivos para a política local de habitação de interesse social; 

• Proposição de linhas programáticas e ações específicas para as demandas identificadas; 

• Estabelecimento de metas com prazos definidos e indicadores de monitoramento; 

• Identificação das fontes de recursos existentes e potenciais para a implementação das ações. 

3.4. Requisitos Adicionais 

• Considerar as especificidades de Toledo, incluindo a demanda por regularização fundiária e habitação rural/urbana 

de interesse social; 

• O PMHIS deverá ser compatível com o Plano Diretor Municipal e demais instrumentos de planejamento urbano e 

ambiental vigentes; 

• Realização de audiências públicas e processos participativos com a comunidade local. 

 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO E SOLUÇÃO PROPOSTA 

O mercado de consultoria em planejamento urbano e habitacional conta com diversas empresas especializadas na 

elaboração de Planos Municipais de Habitação de Interesse Social. A contratação de empresa externa é a solução mais 

adequada à realidade do Município de Toledo, considerando: 

• A complexidade técnica e metodológica inerente à elaboração do PMHIS; 

• A necessidade de expertise técnica especializada não disponível na estrutura interna da administração municipal; 

• A exigência de processos participativos e de mobilização social amplos; 

• A necessidade de conformidade com as diretrizes do Ministério das Cidades. 

 

5. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa preliminar do valor da contratação foi obtida mediante pesquisa de preços junto a empresas especializadas do 

setor, em conformidade com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021 e com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. Foram 

obtidas três cotações, conforme demonstrado a seguir: 
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Nº Empresa / Fornecedor Modalidade 
Valor Cotado 

(R$) 

01 Empresa A 
Cotação de 

Preços 
R$ 9.200,00 

02 Empresa B 
Cotação de 

Preços 
R$ 5.000,00 

03 Empresa C 
Cotação de 

Preços 
R$ 9.000,00 

MÉDIA ARITMÉTICA DAS COTAÇÕES (Valor Estimado da Contratação): R$ 7.733,33 

 

Memória de cálculo: (R$ 9.200,00 + R$ 5.000,00 + R$ 9.000,00) ÷ 3 = R$ 7.733,33 

O valor estimado de R$ 7.733,33 representa a média aritmética das três propostas recebidas, adotada como referência de 

valor para fins de planejamento orçamentário, nos termos da legislação vigente. 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO 

Etapa / Produto Atividades Principais Prazo Estimado 

Produto 1 – Proposta 

Metodológica 

Estruturação do plano, 

constituição da equipe, 

mobilização social 

Produto 2 – Diagnóstico 

Levantamento de dados, análise 

do déficit, caracterização de 

assentamentos 

Produto 3 – Estratégias de Ação 
Diretrizes, metas, linhas 

programáticas, fontes de recursos 

PRAZO TOTAL ESTIMADO 45 DIAS 

 

7. RESULTADOS ESPERADOS 

• Instrumento de planejamento habitacional robusto, participativo e alinhado às diretrizes nacionais; 

• Promoção da melhoria das condições de moradia da população de Toledo/MG; 

• Facilitação do acesso a recursos e programas habitacionais federais e estaduais; 

• Redução do déficit habitacional e promoção da regularização fundiária; 

• Contribuição para o desenvolvimento urbano sustentável e redução das desigualdades sociais; 

• Fortalecimento da capacidade de gestão habitacional do Município. 

 

8. IMPACTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS 

Impactos Sociais Impactos Ambientais 
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Positivos e significativos: 

• Promoção do acesso à moradia digna; 

• Regularização fundiária para famílias de baixa 

renda; 

• Inclusão social e territorial; 

• Redução da vulnerabilidade habitacional. 

Controlados e mitigados: 

• Conformidade com a legislação ambiental; 

• Promoção do desenvolvimento sustentável; 

• Integração com o Zoneamento Ambiental; 

• Ações de preservação em áreas sensíveis. 

 

9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Dimensão Técnica Dimensão Econômica Dimensão Legal 

VIÁVEL 

Há disponibilidade de empresas 

especializadas com capacidade técnica 

comprovada para execução dos 

serviços. 

JUSTIFICADA 

O investimento estimado de 

R$ 7.733,33 é justificado pelos 

benefícios de longo prazo e pela 

possibilidade de captação de recursos 

externos. 

CONFORME 

Em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis às contratações públicas. 

 

10. DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente da presente contratação será devidamente prevista e empenhada no orçamento 

municipal do Município de Toledo/MG, conforme dotação orçamentária específica para a área de 

habitação de interesse social ou planejamento urbano, em conformidade com a Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e demais normas orçamentárias vigentes. 

Valor estimado da contratação: R$ 7.733,33 (média aritmética de três cotações de mercado). 

 

11. APROVAÇÃO E ASSINATURA 

Declaro, para os devidos fins, que as informações constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) são verídicas e que a 

contratação pretendida é necessária, adequada e viável, atendendo às finalidades institucionais da Secretaria Municipal de 

Assistência Social do Município de Toledo – MG. 

 

Maria Fatima de Barros 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Município de Toledo – Minas Gerais 
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ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - Contratação direta 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA  

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E .............................................................A 

União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da 

Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 

intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede 

no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) 

no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... 

de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns 

de .........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1. Objeto da contratação: 

ITEM 

 ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL     
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2       

3       

...     

  

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existentes; 

1.2.3. A Proposta do contratado; e 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 

do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 

do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
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2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

OU 

2.9. O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano) 

contados do(a) ............................. (data da ocorrência da emergência ou da calamidade), 

improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

OU 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do 

valor total do contrato, nas seguintes condições: 

4.3.  É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

a) ... 

b) ... 

4.4. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

a) ....  

b) .... 

4.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto. 
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4.7. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... 

(....). 

OU 

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o 

índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 

à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.23. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... 

(inserir endereço(s)); 

9.23.1. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade 

de prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local 

demandado.  

9.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 

técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.25. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 

autorização do Contratado. 

9.25.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o fornecimento 

de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 

11.2. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

OU 

11.3. A contratação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96, 

combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor 

correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens 

abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário: 

11.3.1.  BEM 1.............. Valor 

11.3.2.  BEM 2 .............Valor 

11.3.3.  ... 

11.3.4. TOTAL ............. Valor total 

OU 

11.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 
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OU 

11.5.  O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação 

de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança 

bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo arrolados, dos quais o contratado 

será depositário: 

11.5.1. BEM 1.............. Valor 

11.5.2.  BEM 2 .............Valor 

11.5.3.  ... 

11.5.4. TOTAL ............. Valor total 

11.6. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.7. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.8. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato. 

 

11.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

11.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.11. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.10, observada a legislação que rege a matéria.  

11.12. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 
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11.14. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

11.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando 

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 

do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

11.1 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

11.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”  “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”  “f”  “g” e “ ” do subitem acima deste Contrato  bem como nas alíneas “b”  “c” 

e “d”  que  ustifiquem a imposi  o de penalidade mais gra e (art  156  §5º  da Lei nº 14 133  de 2021)  

iv) Multa: 

(1) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória  para as infra ões descritas nas alíneas “e” a “ ” do subitem 12 1  

de ....% a ...% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória  para a inexecu  o total do contrato pre ista na alínea “c” do subitem 

12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

(5) Para infra  o descrita na alínea “b” do subitem 12 1  a multa ser  de     % a    %  do 

valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12 1  a multa ser  de     % a    %  do 

valor do Contrato. 

(7) Para a infra  o descrita na alínea “a” do subitem 12 1  a multa ser  de     % a    % do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA 

DIVERSA] 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 



Endereço: RUA PAPA JOÃO PAULO II, 870, JD DO LAGO, TOLEDO – MG . CEP 37630 000 

- 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO 
- Estado de Minas Gerais – 

 
  

 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU 

13.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

OU 
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13.8. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, 

inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações 

de ambas as partes contraentes. 

13.9. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.9.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.9.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.10. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.10.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.10.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.10.3. Indenizações e multas. 

13.11. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.12. O contrato poderá ser extinto: 

13.12.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.12.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na 

área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  
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V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.14. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 

8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


